
DECRETO - AVISO DE PUBLICAÇÃO Nº 14 

 
A COORDENADORIA DE REFERÊNCIA LEGISLATIVA DA SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL,
no uso de suas atribuições e com fundamento no Decreto Municipal n.º 1.216, de 20 de agosto de 2012, 
 
RESOLVE 
 
Tornar Público DECRETO n.º 30/2022 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico do novo
Coronavírus (COVID-19) e a situação de Risco de Alerta - Bandeira Amarela, conforme Protocolo de
Responsabilidade Sanitária e Social de Curitiba - Protocolo n.º 04-001172/2022, conforme anexo. 
 

 
Secretaria do Governo Municipal, 13 de janeiro de 2022. 

 

Torna Público DECRETO n.º 30/2022 - Dispõe

sobre medidas restritivas a atividades e

serviços para o enfrentamento da Emergência

em Saúde Pública, de acordo com o quadro

epidêmico do novo Coronavírus (COVID-19) e a

situação de Risco de Alerta - Bandeira Amarela,

conforme Protocolo de Responsabilidade

Sanitária e Social de Curitiba.

Paulo Kozak Neto - Gestor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA



DECRETO Nº 30 
 

Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e 
serviços para o enfrentamento da Emergência em 
Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19) e a situação de 
Risco de Alerta - Bandeira Amarela, conforme 
Protocolo de Responsabilidade Sanitária e Social 
de Curitiba.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo inciso IV do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município de Curitiba e com base nas informações técnicas constantes 
do Protocolo n.º 04-001172/2022;  
 
considerando que o Município de Curitiba deve assegurar o direito à saúde da 
população, por meio da gestão dos riscos relacionados às atividades básicas de 
conservação da vida das pessoas, conforme disposto no inciso I do artigo 3º da Lei 
Municipal n.º 9.000, de 27 de dezembro de 1996;  
 
considerando que o Município de Curitiba, por meio da Secretaria Municipal da 
Saúde, deve promover ações visando ao controle de doenças, agravos ou fatores de 
risco de interesse da saúde pública, conforme disposto no inciso VII do artigo 3º da 
Lei Municipal n.º 9.000, de 27 de dezembro de 1996;  
 
considerando que compete aos gestores locais de saúde a definição de 
procedimentos e execução de medidas que visam impedir a contaminação ou 
propagação de doenças transmissíveis, conforme artigo 64 da Lei Municipal n.º 
9.000, de 27 de dezembro de 1996;  
 
considerando o artigo 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de 
importância internacional, decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);  
 
considerando a Portaria n.º 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, 
que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização da Lei Federal n.º 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da 
Emergência em Saúde Pública de importância internacional;  
 
considerando o Decreto Municipal n.º 421, de 16 de março de 2020, que declara 
Situação de Emergência em Saúde Pública no Município de Curitiba;  
 
considerando o Decreto Municipal n.º 796, de 16 de junho de 2020, que estabelece 
medidas sanitárias complementares para o enfrentamento da Emergência em Saúde 
Pública, decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências; 
 
considerando a Lei Municipal n.º 15.799, de 5 de janeiro de 2021, que dispõe sobre 
infrações administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências; 
 
considerando que a gravidade da emergência causada pela pandemia do novo 
Coronavírus (COVID-19) exige das autoridades municipais a adoção de todas as 
medidas possíveis e tecnicamente sustentáveis para o apoio e manutenção das 
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atividades do Sistema Único de Saúde, bem como para a contenção da transmissão 
do novo Coronavírus (COVID-19), de forma a atuar em prol da saúde pública; 
 
considerando a necessidade de observância irrestrita pela população em geral das 
medidas de prevenção à disseminação do novo Coronavírus (COVID-19), 
principalmente no tocante ao uso de máscaras, higienização constante das mãos, 
não realização de reunião com aglomeração de pessoas, além da colaboração com 
os estabelecimentos no cumprimento dos protocolos sanitários referentes a cada 
segmento de atividade;  
 
considerando a competência da Secretaria Municipal da Saúde para fazer o 
diagnóstico sobre o avanço da contaminação e a capacidade de operação do 
Sistema de Saúde, de acordo com o Protocolo de Responsabilidade Sanitária e 
Social de Curitiba; 
 
considerando o aumento expressivo do número de casos confirmados de COVID-19 
associado à transmissão comunitária da variante Ômicron no Estado do Paraná, e a 
declaração de epidemia da Influenza A (H3N2) pela Secretaria Estadual de Saúde 
do Paraná, que requer a adoção de medidas de cautelas sanitárias; 
 
considerando a recomendação do Comitê de Técnica e Ética Médica da Secretaria 
Municipal da Saúde, de 12 de janeiro de 2022, que orienta, com base em critérios 
mínimos baseados em evidências científicas, a adoção de medidas restritivas para o 
enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), durante a situação de 
Risco de Alerta - Bandeira Amarela; 
 
considerando que as medidas restritivas poderão ser revistas a qualquer tempo, com 
base na situação epidemiológica do Município em relação aos casos do novo 
Coronavírus (COVID-19), segundo o Protocolo de Responsabilidade Sanitária e 
Social de Curitiba e as orientações do Comitê de Técnica e Ética Médica da 
Secretaria Municipal da Saúde, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam estabelecidas medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, visando à proteção da 
coletividade, de acordo com a situação epidêmica do novo Coronavírus (COVID-19) 
e o Protocolo de Responsabilidade Sanitária e Social de Curitiba. 
 
Art. 2º Fica suspenso o consumo de bebidas alcóolicas em vias públicas, salvo em 
feiras livres e de artesanato, enquanto durar a situação de Risco de Alerta - Bandeira 
Amarela, para evitar aglomerações e reduzir a contaminação e propagação do novo 
Coronavírus (COVID-19).  
 
Art. 3º Fica obrigatório o uso de máscara facial para todos os cidadãos que 
estiverem fora de sua residência, em espaços de uso público ou de uso coletivo, no 
Município de Curitiba.  
 
Parágrafo único. Os espaços de uso público ou de uso coletivo são aqueles 
definidos no artigo 2º do Decreto Municipal n.º 796, de 16 de junho de 2020. 
 
Art. 4º A capacidade de público dos estabelecimentos não deve ultrapassar 70% 
(setenta por cento) da ocupação prevista no Certificado de Licenciamento do Corpo 
de Bombeiros - CLCB. 
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Art. 5º Todos os estabelecimentos deverão cumprir o Protocolo de Responsabilidade 
Sanitária e Social de Curitiba e as orientações, protocolos e normas da Secretaria 
Municipal da Saúde, disponíveis na página www.saude.curitiba.pr.gov.br, e das 
demais Secretarias e entidades competentes, no que se refere à prevenção da 
contaminação e propagação do novo Coronavírus (COVID-19). 
 
Art. 6º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, o 
descumprimento das medidas restritivas será punido nos termos da Lei Municipal n.º 
15.799, de 5 de janeiro de 2021, que dispõe sobre infrações administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-
19) e dá outras providências, incluindo a cassação do alvará de funcionamento pelo 
período que durar a pandemia. 
 
Art. 7º A fiscalização do cumprimento deste decreto será responsabilidade dos 
agentes públicos municipais dotados de poder de polícia administrativa, tais como 
servidores da vigilância sanitária, fiscais ambientais e de posturas e edificações, e 
guardas municipais. 
 
Parágrafo único. Os órgãos e entidades municipais poderão, conforme a 
necessidade, solicitar a cooperação da Polícia Militar, por meio da Ação Integrada de 
Fiscalização Urbana - AIFU, nos termos do convênio em vigor. 
 
Art. 8º Os casos omissos e as situações especiais serão analisados pelo Comitê de 
Técnica e Ética Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, conforme 
artigo 4º do Decreto Municipal n.º 421, de 16 de março de 2020. 
 
Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até o dia 20 
de janeiro de 2022. 
 
Art. 10. Fica revogado o Decreto Municipal n.º 1.970, de 2 de dezembro de 2021. 
 
PALÁCIO 29 DE MARÇO, em 13 de janeiro de 2022. 
 
 

Rafael Valdomiro Greca de Macedo 
Prefeito Municipal 

 

Beatriz Battistella Nadas  
Superintendente Executiva da SMS e 

Secretária Municipal da Saúde interina  
 

 
Péricles de Matos 

Secretário Municipal de Defesa Social e 
Trânsito 

 

Júlio Mazza de Souza 
Secretário Municipal do Urbanismo  

 

 
Marcos Elias Traad da Silva 

Superintendente de Controle 
Ambiental da Secretaria Municipal do 

Meio Ambiente 

 

Luiz Dâmaso Gusi 
Secretário Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional 

 

 
 
 
 

Tatiana Turra Korman 
Presidente do Instituto Municipal de 

Turismo - CURITIBA TURISMO 
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